
EMENDA Nº         
(ao PL 435/2021)

Dê-se ao caput do art. 3º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 3º Os diplomados em Geologia poderão, a requerimento do
interessado, apostilar seu título como engenheiro geólogo perante o respectivo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, desde que sejam diplomados em
faculdade ou escola superior de engenharia, conforme Art. 2 da Lei 5194/1966.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei 435/2021, aprovado em regime de urgência na CAS,
permite que profissionais da geologia, que não se diplomaram em engenharia
possam exercer a profissão de Engenheiro, o que contraria a Lei 5194/1966 em
seu Art. 2.

Sala das sessões, 15 de outubro de 2024.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2480825273
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